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PROJETO DE LEI Nº 006/2026 

 
Dispõe sobre a denominação de próprio 

municipal e dá outras providências. 

 

 EVANDRO BIONDO, Vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

Municipal de Teutônia, Estado do Rio Grande do Sul,  

 

  FAÇO SABER que encaminhei à Câmara de Vereadores para análise e votação o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

  Art. 1º Passa a denominar-se “Praça Municipal Edel Vera Altmann”, a área 

pública localizada na esquina entre as Ruas Pastor Hasenack e Rua Daltro Filho, no Bairro 

Teutônia, nesta cidade de Teutônia - RS. 

 

  Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, 

instalar a placa de denominação do próprio municipal mencionado no art. 1º 

  

  Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

      Teutônia, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

Evandro Biondo 

    Vice-prefeito no exercício  

do cargo de Prefeito Municipal 
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PROJE TO DE LEI Nº 006/2026 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

 

  Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminhamos para a apreciação dos nobres 

edis, a presente proposição, cujo objetivo é dar denominação a Praça Pública Municipal, no 

Bairro Teutônia, localizada na esquina entre as Ruas Pastor Hasenack e Rua Daltro Filho, no 

Bairro Teutônia, nesta cidade de Teutônia – RS. 

 A denominação Praça Pública Municipal que se propõe seja “Praça Municipal 

Edel Vera Altmann”, visa homenagear a esta que foi uma fiel guardiã daquele local, enquanto 

viva, posto que residiu em frente ao imóvel público, por mais de 42 anos. 

  EDEL VERA ALTMANN, nascida em 04/11/1937, no Município de Estrela - 

RS, filha de Henriette Dahmer e Waldemar Dahmer. Foi casada com Claudio Belmiro Altmann. 

Teve três filhos, Paulo, Clovis e Renato. Faleceu em 24/10/2018. Era do lar e residiu por mais de 

42 anos na Rua Pastor Hasenack, 177, Bairro Teutônia, Teutônia – RS. 

  Denominar a praça pública no Bairro Teutônia, localizada na Rua Pastor 

Hasenack, esquina com a Rua Daltro Filho, que por sua vez fica em frente ao imóvel em que 

Edel Vera Altmann residiu por mais de 42 anos, constitui uma justa homenagem à sua trajetória 

e ao vínculo construído com a comunidade local.  

  Edel Vera Altmann era uma referência para todos que circulavam pelo local, além 

de ser um ponto de encontro de amizades verdadeiras, de pessoas conhecidas e muitas vezes 

estranhas, mas todos sempre afetuosamente acolhidos e cumprimentados pela Vó Edel. 

  Sua presença constante, o convívio diário e o reconhecimento espontâneo por 

parte dos moradores fizeram com que seu nome se confundisse com a própria identidade do 

espaço, marcando gerações e fortalecendo os laços comunitários.  

  Assim, a homenagem perpetua sua memória e valoriza a história do bairro e de 

seus moradores. 

  Na expectativa da aprovação desta matéria, reiteramos votos de estima e 

consideração. 

 

Evandro Biondo 

    Vice-prefeito no exercício  

do cargo de Prefeito Municipal 

 


